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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galváo Costa. 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N5 8.259, de 02 de dezembro de 2010.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vice-Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no exercício do cargo
de Prefeito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade
com o § 15 do artigo 32, da Lei ne 5.840, de 23 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 19- Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
29.590,00 (vinte e nove mil, quinhentos e noventa reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201 -0412200032.002 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

(000022) R$ 10.000,00

Órgão - 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0301-2212200072.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
(000062) R$1.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100202.069 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB -

SERVIDORES

3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000302) R$2.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100202.070 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB -

PROFESSORES

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000304) R$6.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100202.070 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB -

PROFESSORES

3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000305) R$8.000,00

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500492.074 - OKTOBERFEST, CARNAVAL E OUTROS EVENTOS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000332) R$450,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS
FMAS
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1303-0824400152.150 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
PISO BÁSICO FIXO

3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(000758) R$1.240,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS •
FMAS

1303-0824400152.151 - CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(000762) R$900,00

SOMA R$29.590,00

Art. 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 19, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201 -0618200101.003 - PROGRAMA MULHERES DA PAZ/ PROGRAMA NACIONAL DE SEGURANÇA

PUBLICA COM CIDADANIA - PRONASCI - CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000034) R$1.950,00

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618200101.005 - AMPLIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE MOBILIDADE NA GUARDA MUNICIPAL NO

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL - PROGRAMA NACIONAL DE SEGURANÇA PUBLICA COM

CIDADANIA- PRONASCI - CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000036) R$8.050,00

Órgão - 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0301-2212200072.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

(000058) R$ 1.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100202.069 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB -
SERVIDORES

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

(000301) R$2.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100202.070 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB -
PROFESSORES
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000307) R$ 14.000,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1301-0812200072.125 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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(000649) R$450,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS
FMAS

1303-0824400152.150 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

PISO BÁSICO FIXO

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000757) R$ 1.240,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS
FMAS

1303-0824400152.151 - CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000765) R$900,00

SOMA R$29.590,00

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra

Santa Cruz doJSQI, 02 de dezembro de 2010

JSTO COS/TA a campis

Vice-Prefeito Municipal ôè Santa Cruz do Sul,

ANTÔNIO NELSON NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração
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